
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceiçãç
Estado de São Paulo \

PORTARlAIRH 58 de 14 de fevereiro 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, ......"·'t.,,'1tn Municipal Santa Cruz
da São Paulo, no uso das

RESOLVE:-

Artigo 10 - a FABIOLA
regulamentares a partir de 06 de março de 2024 a 15 de março de

novembrode a 31 outubro de

Artigo 2°
suplementadasse necessan

Artigo 30_ na sua

Cruz

DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

com de costumenesta Prefeitura,na data

CIDO DELINARDI


